[image: image1.jpg]


  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Municipal de Esperança do Sul

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Turismo

· DO OBJETIVO: 

· Aquisição de ar condicionado, máquinas de costura, eletrodomésticos e câmara fria para as diversas secretarias, conforme solicitado através dos Pedidos de Compra nº 565/2026 e 798/2026 da Secretaria de Saúde e Assistência Social, Pedido de Compra nº 558/2026 do Gabinete do Prefeito, Pedidos de Compra nº 485 e 630/2026 da Sec. de Saúde e Assistência Social – CRAS, Pedidos de Compra nº 851/2026, 1128/2026, 1131/2026, 1524/2026 e 2562/2026 da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Turismo, Pedidos de Compra 734 e 1447/2026 da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Pedido de Compras nº 653/2026 da Secretaria de Obras, Trânsito e Viação.

· JUSTIFICATIVA:

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração, compreendendo aparelhos de ar-condicionado, geladeiras, frigobares,  câmaras frias e máquina de costura, destinados ao atendimento das demandas das unidades administrativas e das escolas da rede municipal de ensino.

A contratação encontra respaldo nos princípios da administração pública, especialmente os da eficiência, economicidade e interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de planejamento adequado das aquisições, visando garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos.

No que tange aos aparelhos de ar-condicionado, sua aquisição justifica-se pela necessidade de assegurar condições ambientais adequadas nos espaços de trabalho e atendimento ao público, contribuindo para a salubridade do ambiente, a preservação de equipamentos e documentos, bem como para o desempenho eficiente das atividades administrativas.

As geladeiras e frigobares são indispensáveis para o correto armazenamento de gêneros alimentícios e outros insumos que demandam controle de temperatura, garantindo condições higiênico-sanitárias adequadas, em conformidade com as normas da vigilância sanitária, além de reduzir perdas e desperdícios.

A máquina de costura se faz necessário para fins de implantação do programa de incentivo e geração de empregos já existente no Município.
Em relação às câmaras frias, destaca-se sua essencialidade para as unidades escolares, especialmente no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – FNDE, responsável pela execução das políticas de alimentação escolar. Tais equipamentos são fundamentais para assegurar a adequada conservação dos gêneros alimentícios utilizados na merenda escolar, permitindo o armazenamento em maior escala e sob condições controladas de temperatura, prevenindo a deterioração dos alimentos e garantindo a manutenção de suas propriedades nutricionais.

Ressalta-se que a correta armazenagem dos alimentos atende às exigências das normas sanitárias vigentes, contribuindo para a segurança alimentar dos alunos e evitando riscos à saúde pública, além de assegurar a regularidade no fornecimento da alimentação escolar.

Adicionalmente, a aquisição dos referidos equipamentos contribui para a melhoria da infraestrutura das unidades públicas, promovendo maior eficiência operacional, organização dos insumos e qualidade na prestação dos serviços.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação, uma vez que os equipamentos são essenciais para o adequado funcionamento das atividades administrativas e educacionais, bem como para garantir a oferta de alimentação escolar em condições seguras e adequadas, atendendo plenamente ao interesse público.

DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS

	Item
	Descrição
	Un.
	Qtde.
	Preço Unit.
	Preço Total

	1
	AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUs Especificações mínimas:
inverter, função quente e frio, classificação energética A,
voltagem 220 v, e garantia mínima de 1 ano.
	UN
	3,00
	R$ 2.297,75
	R$ 6.893,25

	2
	AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, CAPACIDADE 9.000 BTUs, CLIMATIZAÇÃO: QUENTE E FRIO Quente e frio NÃO INVERTER
Classificação energética A 220V Garantia de 1 ano
	UN
	2,00
	R$ 2.069,52
	R$ 4.139,04

	3
	AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUs Especificações mínimas:
Inverter Função quente e frio Classificação Energética A
Voltagem 220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	8,00
	R$ 2.052,25
	R$ 16.418,00

	4
	AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUs Especificações mínimas:
Inverter Função quente e frio Classificação Energética A
Voltagem 220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	2,00
	R$ 4.042,43
	R$ 8.084,86

	5
	CÂMARA FRIA 
Capacidade em volume: 842 L.
Expositor vertical otimiza o espaço de exposição.
Duas portas facilitam o acesso e conservação dos produtos.
Oito prateleiras ajustáveis para diferentes tipos de produtos.
Com controle de temperatura e luz interior para visibilidade dos itens
Aplicação: Frios e Laticínios ou Frutas e Verduras (caixas avulsas)
Sistema de refrigeração: Ar forçado
Temperatura de trabalho: 0C a 7C
Controlador de temperatura: Digital
Iluminação interna: LED
Gabinete interno: Aço galvanizado pintado (branco)
Gabinete externo: Aço galvanizado pintado branco
Prateleiras: Grades aramadas pintadas com regulagem de altura (04 + base)
Portas:02 portas em vidro temperado
Pés: Termoplásticos com regulagem de altura
Dimensões (A x L x P):197 x 104 x 61cm
Tensão:220V
Garantia mínima de 1 ano
	UN
	4,00
	R$ 8.257,36
	R$ 33.029,44

	6
	GELADEIRA GRANDE A Geladeira Frost Free 451 Litros Cor Branca proporciona amplo espaço para armazenamento. Conta com duas portas, com o freezer localizado na parte superior, o que facilita o acesso aos alimentos congelados. Com eficiência energética A+, promove economia no consumo de energia sem comprometer o desempenho. O sistema Frost Free elimina a necessidade de descongelamento manual, assegurando comodidade no uso cotidiano. Seu design moderno na cor branca se integra harmoniosamente aos diferentes espaços DIMENSÕES E PESO: Altura: 186,3 cm Largura: 69,5 cm Profundidade: 71,9 cm Peso: 76 kg. 220W
	UN
	1,00
	R$ 3.271,20
	R$ 3.271,20

	7
	FRIGOBAR Capacidade entre 90 e 93 litros Cor branca Eficiência energética A Variação da temperatura entre -2C a 10C
220V Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 987,03
	R$ 987,03

	8
	GELADEIRA Capacidade entre 260 e 300 litros Frost free Cor  predominante: branca 1 porta Eficiência energética: A 220V Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 2.381,56
	R$ 2.381,56

	9
	MÁQUINA DE COSTURA OVERLOK 4 FIOS Serão aceitas somente as marcas: Jack, Siruba, Bracob ou Zoje Eletrônica Motor Direct Drive
Função de parada de agulha Corte automático de linha 10 agulhas reservas Completa com mesa 220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 4.140,00
	R$ 4.140,00

	10
	MÁQUINA DE COSTURA RETA ELETRÔNICA Serão aceitas somente as marcas: Jack, Siruba, Bracob ou Zoje Automática Motor Direct Drive
Corte automático de linha 10 agulhas reservas Completa com mesa
220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 4.206,00
	R$ 4.206,00


MÁQUINA DE COSTURA OVERLOCK 3 FIOS Serão aceitas somente as marcas: Jack, Siruba, Bracob ou Zoje Automática Motor Direct Drive

Função de parada de agulha Corte automático de linha Com arremate

	10 agulhas reservas Completa com mesa 220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 5.407,50
	R$ 5.407,50
	

	12
	MÁQUINA DE COSTURA OVERLOCK 4 FIOS PONTO CONJUGADO Serão aceitas somente as marcas: Jack, Siruba, Bracob ou Zoje Automática
Motor Direct Drive Função de parada de agulha Corte automático de linha 10 agulhas reservas Completa com mesa 220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 5.466,00
	R$ 5.466,00

	13
	MÁQUINA DE COSTURA GALONEIRA Serão aceitas somente as marcas: Jack, Siruba, Bracob,Zoje ou Sun Special Automática Motor Direct Drive
Função de parada de agulha Corte automático de linha 10 agulhas reservas Completa com mesa 220v Garantia mínima de 1 ano
	UN
	1,00
	R$ 9.804,00
	R$ 9.804,00

	14
	AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUs Especificações mínimas:
Inverter Função quente e frio Classificação Energética A Voltagem 220v
Garantia mínima de 1 ano
	UN
	3,00
	R$ 3.154,51
	R$ 9.463,53


· PRAZO E FORMA DA ENTREGA

· Entregar dos equipamentos deverá ser de no prazo máximo de até 20 (vinte) dias contados da data de envio da nota de empenho.
· Comunicar à Secretaria de Administração, Planejamento e Turismo qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
· Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto no endereço estabelecido neste termo.
· Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos nas condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias.
· Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos diretos e indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos.
· Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações eventualmente provocados por seus funcionários.
· Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do fornecimento.
· A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes de transportes dos equipamentos.
· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).
· Prestar garantia técnica dos bens fornecidos, contados a partir do recebimento definitivo dos bens.
· A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.
· Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
· Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência.
7. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega, e emissão da Nota fiscal na quantidade solicitada no período.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S):

· Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Secretaria.
· Entregar os materiais no prazo máximo de até 20 (vinte) dias contados da data de envio da nota de empenho.
· Comunicar à Secretaria de qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
· Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto no endereço estabelecido neste termo.
· Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos nas condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias.
· Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos diretos e indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos.
· Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações eventualmente provocados por seus funcionários.
· Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do fornecimento.
· A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes de transportes dos materiais.
· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).
· Prestar garantia técnica dos bens fornecidos, contados a partir do recebimento definitivo dos bens.
· A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.
· Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
· Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência.
· DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO

· O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
· - dar causa à inexecução parcial do contrato;
· - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;- dar causa à inexecução total do contrato;
· - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
· - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
· - ensejar o retardamento da execução ou do serviço do objeto da licitação sem motivo justificado;
· - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
· - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
· - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
· - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
· - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
· Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:
· - advertência;
· - multa;
· - impedimento de licitar e contratar;
· - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

· - a natureza e a gravidade da infração cometida;
· - as peculiaridades do caso concreto;
· - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
· - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
· - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
·  As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:
· - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
· - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
· -
determinada
por
decisão
arbitral,
em
decorrência
de
cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
É importante salientar que as empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Por fim, este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.  

Esperança do Sul, 13 de maio de 2026.

MARLA GIANA LEDUR 

Sec. de Administração, Planejamento e Turismo
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